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PAUTA DA ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DIA 25 DE NOVEMBRO DE
2020

..PROJETO OE lEI EXECUTIVO N° 006/2020 - que estima a receita e fixa a despesa
do município de Patu para o exercício de 2021, e dá outras providências.

..PROJETO DE lEI EXECUTIVO N° 007/2020 - que autoriza remanejamento total ou
parcial de dotações orçamentarias para o exercíclo de 2021, e dá outras providências.

.. PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 008/2020 - que dispõe sobre as modificações
de programas e ações governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentarias do
município de Patu para o exercício de 2021, e dá outras providências.

.. PROJETO DE lEI EXECUTIVO N° 009/2020 - que dispõe sobre as modificações
de programas e ações governamentais da Lei Plano Plurianual do município de Patu
para o período de 2018 a 2021, e dá outras providências.

- REQUERIMENTO N° 031/2020 - de autoria da Vereadora Roberta Rayanne Nunes
Leite, que Requer do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal
de Saúde faça a testagem em massa a toda população Patuense, para conter e
nortear as próximas ações ao combate da Pandemia da covid19, corona vírus
- REQUERIMENTO N° 033/2020 - de autoria dos Vereadores Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa e Rodolfo Henrique Godeiro Maia, que requerem do Poder
Executivo Municipal que através da Secretaria de Educação, explique a utilização dos
recursos oriundos dos créditos do FNDE (Merenda Escolar).
- REQUERIMENTO N° 034/2020 - de autoria dos Vereadores Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa e Rodolfo Henrique Godeiro Maia, que requerem do Poder
Executivo Municipal que através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,
faça a substituição de um poste no Bairro Nova Brasília.
- REQUERIMENTO N° 035/2020 - de autoria dos Vereadores Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa e Rodolfo Henrique Godeiro Maia, que requerem do Poder
Executivo Municipal que através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,
faça a reforma das quadras poliesportivas das Zonas Urbanas e Rurais.
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